
SEÇÃO DO PODER EXECUTIVO

ANO IV - Nº 767, DE 23 DE JULHO DE 2020.

Secretaria Municipal de Gestão, Finanças,
Orçamentos e Planejamento (SEGEF)

COMISSÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES
AVISO DE RESULTADO DA ANALISE DE DOCUMENTOS DE HA-
BILITAÇÃO DA TOMADA DE PREÇO Nº 2020.1003-001SECULDES

A Comissão de Licitações e Pregões do Município de Limoeiro do Nor-
te – Ceara, torna público o resumo da análise dos documentos de habili-
tação das empresas concorrente na licitação TOMADA DE PREÇO Nº 
2020.1003-001SECULDES, cujo o objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA PARA CONSTRUÇÃO DE QUADRA ESPORTIVA DA COMUNIDA-
DE DE GANGORRA NO MUNICIPIO DE LIMOEIRO DO NORTE - CE, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, DESPORTO 
E JUVENTUDE - SECULDES. Foram habilitadas: CONSTRUTORA CO-
MAR LTDA, pois atenderam a todos os requisitos e exigências do edital. 
Foram inabilitadas:  FTS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÕES E COMERCIO 
LTDA.  O relatório da análise dos documentos da habilitação de forma deta-
lhada encontra-se disponível no site do TCE – Tribunal de Contas do Estado 
do Ceara, bem como, na sede da Comissão de Licitação onde também se 
encontram todos os documentos do certame. Após publicação do julgamento 
da análise de habilitação, caso assim entenda necessário, poderá os licitantes 
interpor Recurso Administrativo no prazo de 5(cinco) dias úteis, inerentes aos 
casos previstos no caput e incisos do artigo 109 da Lei n9 8.666/93, e suas 
alterações. O recurso deverá ser protocolado na Comissão de Licitações e 
Pregões, localizado e estabelecido na Rua Cel. Antônio Joaquim, 2121 - Cen-
tro - Limoeiro do Norte - Ceará, no horário das 8h30min às 13h00min em dias 
úteis no município, devendo o recorrente apresentar duas vias do documento 
a protocolar, a fim de receber a segunda via rubricada com o “recebido” do 
funcionário responsável. Interposto o recurso administrativo, será comunica-
do aos demais licitantes, que poderão impugná-lo no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, caso assim entenda necessário, assegurando assim, o contraditório e 
ampla defesa aos concorrentes, conforme artigo 5º, inciso LV da Carta Mag-
na. Limoeiro do Norte - CE, 17 de julho de 2020, Paulo Victor Farias Pinheiro 
– Presidente da Comissão Licitações e Pregões.

(Republicado por incorreções)
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José Maria Lucena,
Prefeito.

João Dilmar da Silva,
Vice-Prefeito.

Juliana de Holanda Lucena,
Secretária Municipal para Assuntos do 

Gabinete do Prefeito.

Antônio Jerrivan Filho,
Secretário Municipal de Gestão,  

Finanças, Orçamentos e Planejamento.
 

Deolino Júnior Ibiapina
Secretário Municipal de Saúde.

Maria de Fátima de Holanda dos Santos,
Secretária Municipal de Educação Básica.

 
Maria Arivan de Holanda Lucena,
Secretária Municipal de Assistência Social e

de Políticas Públicas para Mulheres, Crianças e Ado-
lescentes e Pessoas com Deficiência.

Francisco Valdo Freitas de Lemos,
Secretário Municipal de Infraestrutura e 

Urbanismo (respondendo).

Davi Alves de Lima,
Secretário Municipal de Cultura, Desportos 

e Juventude.

Éderson Cleyton da Costa Castro,
Secretário Municipal de Atividades Econômicas, 

Empreendedorismo, Turismo, Recursos Hídricos e 
Energéticos e Meio Ambiente.

Alane de Holanda Nunes Maia,
Secretária Municipal de Projetos 
Urbanísticos e Habitação Social.

Eriano Marcos Araújo da Costa,
Procurador Geral do Município.

Francisco Valdo Freitas de Lemos,
Superintendente do Serviço Autônomo  

de Água e Esgoto (SAAE).

Karísia Mara Lima de Oliveira,
Superintendente do Instituto Municipal de  

Meio Ambiente (IMMAB).

Composição, Produção e Edição
Daniel da Silva Freitas,

Assessor de Tecnologia da Informação.
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SEÇÃO DO PODER LEGISLATIVO

Ângela Maria Pereira da Silva,
Presidente. 

José Gladis de Lima Bandeira,
1º Vice Presidente.

Flaubler Lima Honorato,
2º Vice Presidente. 

MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE

João Gledson Barreto de Oliveira,
Diretor de Secretaria.

Elizângela Santos dos Reis,
Secretária.

Daiane Silva Guimarães,
(Responsável pelas publicações do Poder Legislativo) 

Washington de Moura Lopes,
1º Secretário.

Lívia Menezes Maia,
2º Secretário.

 

RESOLUÇÃO Nº 005/2020, DE 10 DE JULHO DE 2020.

Dispõe sobre o cancelamento do recesso legislati-
vo por conta da Pandemia, entre os dias 11/07/2020 e 
31/07/2020, previsto no Art. 7º da Resolução nº 008, de 
04 de dezembro de 2009, que se refere ao Regimento In-
terno da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO 
NORTE, DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições, faz saber 
que o plenário aprovou e fica promulgada a seguinte Resolução:

Art. 1º - Fica cancelado o recesso legislativo por conta do período da Pan-
demia causada pelo novo coronavírus, entre os dias 11/07/2020 a 31/07/2020, 
previsto no Art. 7º da Resolução nº 008, de 04 de dezembro de 2009, que se 
refere ao Regimento Interno da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte.

Art. 2º - O cancelamento do recesso legislativo previsto no Art. 1º só 
ocorrerá neste ano de 2020, entre os dias 11/07/2020 a 31/07/2020, após este 
período os demais recessos permanecerão inalterados.

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, Estado do 
Ceará, em 10 de julho de 2020.

Ângela Maria Pereira da Silva,
Presidente da Câmara.

RESOLUÇÕES
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